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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 006/2023 

 - SECRETARIA DOS 

NEGÓCIOS 
JURÍDICOS 

ALTERA 0 ANEXO II DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 383, DE 1° DE 
DEZEMBRO DE 2016 

RUBENS FURLAN, Prefeito do Município de Barueri, usando 
das atribuições legais, FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei complementar: 

Art. 1° Passa o Anexo II da Lei Complementar if 383', cfp 1° de 
dezembro de 2016, alterado pela Lei Complementar n° 547, -de 11 d'e-maidde 
2023, a vigorar com as alterações constantes no Anexo de igual denominação 
da presente Lei Complementar. 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra ems vigor ra data de sua 
publicação. 
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ANEXO II- EXIGÊNCIA DE INGRESSO 

SECRETARIA DOS 

NEGÓCIOS 
JURÍDICOS 

QUADRO MAGISTÉRIO - CARGOS EFETIVOS 

CARGOS 

ATUAIS 
EXIGÊNCIA 

Professor de Educação 

BAsicaI - PEB I 

Graduação em curso superior de licenciatura plena em 

Pedagogia com habilitação especifica da Area de atuação ou 

em Curso Normal Superior 

Professor de Educação 

BAsicall - PEB II 

Graduação em curso superior de licenciatura plena em 

disciplinasespecificas das Areas do currículo das escolas da 

rede municipal de ensino de acordo com a legislação 

vigente 

Professor de Inclusão 

Escolar 

— PIE 

Ensino Superior Completo em Pedagogia com habilitação 

em Educação Especial; ou Graduação em Curso de 

Licenciatura Plena em Educação Especial; ou Graduação 

em Curso de Licenciatura Plena e Pós-Graduação Lato 

Sensu em Educação Especial de no mínimo 360 horas; ou 

Curso Normal Superior e Pós-Graduação Lato Sensu em 

Educação Especial de no m1nimo360 horas. 

Supervisor de 

Ensino - SUP 

Curso de graduação em Pedagogia ou Pós-Graduação na 

Area de Educação, com duração minima de 360 (trezentas e 

sessenta) horas e ter, no minim°, 8 (oito) anos de exercicio 

em função docente. 

Diretor de Escola 

— DIR 

Curso de graduação em Pedagogia ou Pós-Graduação na 

Area de Educação, com duração minima de 360 

(trezentas e sessenta) horas e ter, no mínimo, 6 (seis) 

anos de exercício em função docente. 

Orientador 

Educacional —OE 

Curso de graduação em Pedagogia ou Pós-Graduação na 

Area de Educação, com duração minima de 360 (trezentas e 

sessenta) horas e ter, no minim, 4 (quatro) anos de 

exercício em função docente. 

Coordenador 
Pedagógico - CP 

Curso de graduaç m Pedagogia ou Pós-Graduação na 

Area de Educação, o duração minima de 360 (trezentas e 

sessenta) horas e ¶er, no minimo, 4 (quatro) anos de 

exercício em função\dodçnte . 
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